
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº           DE 2024

(Do Sr. Isnaldo Bulhões Jr.)

Requer  a  inclusão  de  convidado  em

Audiência  Pública  para  debater o  PL

2.583/2020 que  “Institui  a  Estratégia

Nacional  de  Saúde  objetivando

estabelecer  uma  estratégia  nacional

para  incentivo  às  indústrias  nacionais

que  produzam  itens  essenciais  ao

sistema de saúde nacional, bem como

a  pesquisa  e  desenvolvimento  de

produtos,  insumos,  medicamentos  e

materiais, com vistas a dar autonomia

ao  nosso  país  quanto  a  produção

destes itens”.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  ouvida  a  Comissão,  que  seja  incluído  o  seguinte

convidado à Audiência Pública  para debater o  PL 2.583/2020 que “Institui  a

Estratégia Nacional de Saúde objetivando estabelecer uma estratégia nacional

para  incentivo  às  indústrias  nacionais  que  produzam  itens  essenciais  ao

sistema  de  saúde  nacional,  bem  como  a  pesquisa  e  desenvolvimento  de

produtos, insumos, medicamentos e materiais, com vistas a dar autonomia ao

nosso país quanto a produção destes itens, Aprovado pelo Requerimento nº

67/2024: 
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• O senhor  Tiago  de  Moraes  Vicente  –  Presidente  da  PróGenéricos  -

Associação  Brasileira  das  Indústrias  de  Medicamentos  Genéricos  e

Biossimilares.

JUSTIFICATIVA 

Ssolicito a inclusão do representante acima elencado na Audiência Pública que

visa debater o PL 2.583/2020,  que “Institui  a Estratégia Nacional  de Saúde

objetivando estabelecer uma estratégia nacional  para incentivo às indústrias

nacionais que produzam itens essenciais ao sistema de saúde nacional, bem

como a pesquisa e desenvolvimento de produtos, insumos, medicamentos e

materiais, com vistas a dar autonomia ao nosso país quanto a produção destes

itens”.

A PróGenéricos atua em prol do desenvolvimento e melhoria das condições de

acesso a medicamentos no Brasil, por meio da consolidação e da ampliação do

mercado de Genéricos e de Biossimilares, promovendo mais inclusão e acesso

à saúde para a sociedade e ao Estado Brasileiro.

Sob  essa  perspectiva,  a  PróGenéricos  participa  ativamente  de  consultas

públicas ao sugerir textos e novos temas, que buscam o fortalecimento e o

aperfeiçoamento do Marco Regulatório  Brasileiro  para o setor  farmacêutico,

bem como corrobora com o debate público em torno de questões relevantes

para a saúde e para o desenvolvimento do setor no país.

Nesse sentido, ressalta-se que o REQ 67/2024 objetiva debater a Estratégia

Nacional de Saúde e sua importância para a autonomia nacional na produção

de  insumos  e  equipamentos  médico-hospitalares,  bem  como  avaliar  os

impactos na pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico. Além disso,

pretende  discutir  os  mecanismos  de  incentivo  e  apoio  às  Empresas

Estratégicas  de  Saúde,  promovendo  o  diálogo  entre  o  poder  público,  a *C
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sociedade civil,  especialistas na área de saúde, representantes da indústria

nacional e demais envolvidos. 

Assim, a Estratégia Nacional de Saúde disciplinará sobre questões que tratam

da  produção,  pesquisa  e  desenvolvimento  de  produtos,  insumos,

medicamentos  e  materiais,  o  que  torna  fundamental  a  participação  desta

Associação.

Sala da Comissão, __de abril de 2024. 

Deputado Isnaldo Bulhões (MDB - AL) 
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